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UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	NORTE	DO	TOCANTINS
HOSPITAL	DE	DOENÇAS	TROPICAIS

PROGRAMA	DE	INICIAÇÃO	CIENTÍFICA	DA	EBSERH	(PIC)	EDITAL	PIC/EBSERH/HDT-UFT
	
	
	
	

RESULTADO	DEFINITIVO
	
	

1. O	 Hospital	 de	 Doenças	 Tropicais	 da	 Universidade	 Federal	 do	 Tocantins	 (HDT-UFT),	 por	 meio	 do	 Comitê
Institucional	de	Iniciação	Científica	e	Iniciação	Tecnológica	da	Gerência	de	Ensino	e	Pesquisa	(CICIT),	torna	público	o
RESULTADO	 DEFINITIVO	 para	 concessão	 de	 bolsas	 do	 Programa	 de	 Iniciação	 Científica	 (PIC)	 da	 Ebserh	 a
estudantes	 da	 Universidade	 Federal	 do	 Norte	 do	 Tocantins	 (UFNT),	 nos	 termos	 do	 Edital	 PIC/Ebserh/HDT-UFT	 Nº
01/2025	e	edital	retificado	Nº05/2025.

	

Classificação
Nº	do
Projeto
no	Rede
Pesquisa

CPF	do
candidato

Nota
Final	

Categoria
da

Convocação
Projeto Resultado

Preliminar

1º 20670 082.***.***82 97,0 AC

Avaliação	da	saúde	mental	de
pacientes	vivendo	com

HIV/AIDS	em	seguimento
ambulatorial	em	um	hospital
universitário	em	Araguaína-

TO.

Aprovado	

2º 13522 339.***.***-21 96,0 AC

Rastreando	o	cortisol:
hipercortisolismo	como
parâmetro	essencial	no

rastreio	do	estresse	entre	os
colaboradores	de	um	hospital

universitário.

Aprovado	

3º 19078 609.***.***-30 95,5 AC
Tuberculose	em	Araguaína-

TO:	uma	análise	dos
determinantes	sociais,

demográficos	e	terapêuticos.
Aprovado	

4º 20663 079.***.***-30 95,0 AC

Avaliação	da	eficiência	de
lavagem	das	mãos	de

profissionais	de	saúde	de	um
hospital	do	Tocantins.

Aprovado	

5º 19920 712.***.***-60 94,0 AC

Os	impactos	do	estresse
ocupacional	em	profissionais

e	estudantes	da	saúde	no
hospital	de	doenças	tropicais

de	Araguaína	–	Tocantins.

Aprovado	

Protocolo	terapêutico
alternativo	com	Anfotericina
B	Lipossomal	no	tratamento
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6º 19501 059.***.***-82 93,9 AC pacientes	coinfectados	com
HIV	no	hospital	de	doenças
tropicais	da	UFT	-	estudo
comparativo	de	eficácia	e

segurança	frente	ao	protocolo
do	Ministério	da	Saúde.

Aprovado	

7º 19187 116.***.***-95 93,5 AC

Efeitos	das	vacinas	de	mRNA
na	suscetibilidade	à

coinfecção	por	HIV:	estudo
integrado	de	parâmetros

clínicos	e	epidemiológicos.

Aprovado	

8º 18142 052.***.***-52 93,0 PcD/PI/PQ

Análise	de	transtornos	do
humor	em	pacientes	com
hanseníase	atendidos	no

hospital	de	doenças	tropicais-
HDT/	UFT.

Aprovado	

9º 20605 063.***.***-84 88,5 PNP

Avaliação	dos	parâmetros
epidemiológicos,	clínicos	e

ecocardiográficos	em
pacientes	submetidos	à
cardioversão	elétrica	no
período	de	2023	à	2026.

Aprovado	

10º 19690 610.***.***-99 71,0 RF
Perfil	epidemiológico	de

hanseníase	em	Araguaína-TO
no	período	de	2020	a	2025.

Aprovado	

	

2. Os	alunos	selecionados	deverão	enviar	os	seguintes	documentos	à	coordenadoria	do	programa	no	prazo	de
29/08	a	01/09/2025,	para	o	e-mail:	sgpits.hdt-uft@ebserh.gov.br:

a) Documento	oficial	com	foto*

b) Comprovante	de	matrícula	na	Universidade	emitido	nos	últimos	3	meses;

c) Nos	 casos	 de	 projetos	 envolvendo	 seres	 humanos,	 parecer	 consubstanciado	 de	 aprovação	 do
CEP,	observadas	as	normas	aplicáveis;

d) Carta	 de	 anuência	 do(a)	 orientador(a),	 com	 assinaturas	 do(a)	 coordenador(a)	 do	 projeto	 ou
pesquisador(a)principal,	se	aplicável;

e) Declaração	de	Conflito	de	Interesses	(ANEXO	V)	assinado;

f) Termo	 de	 Compromisso	 para	 Utilização	 de	 Dados,	 Confidencialidade	 e	 Sigilo	 (ANEXO	 VI),
assinado	 pelo(a)	 orientador(a)	 responsável	 pelo	 projeto	 e	 pelos	 demais	 integrantes	 da	 equipe	 que
tenham	acesso	aos	dados.	Este	termo	é	obrigatório	nos	projetos	que	utilizam	e/ou	coletam	qualquer	tipo
de	informação	em	banco	de	dados	de	instituições,	prontuários	médicos	ou	odontológicos,	entre	outros,
conforme	a	 Lei	Geral	 de	Proteção	 de	Dados	 nº	 13.709/2018	 (LGPD),	 a	 Política	deProteção	 de	 Dados
Pessoais	da	Ebserh	e	Manual	de	Diretrizes	e	Boas	Práticas	para	Gestão	da	Documentação	Clínica	na
RedeEbserh	(2021).

g) Declaração	de	Participação	em	Projeto	com	a	descrição	e	o	tipo	de	contribuição	dos	envolvidos
(ANEXO	VII),caso	o	projeto	conte	com	apoio	ou	parceria	de	outra	instituição	além	da	Universidade	e	da
Ebserh,	e	caso	o	projeto	conte	com	qualquer	tipo	de	apoio	financeiro	ou	fornecimento	de	materiais	para
execução	do	projeto.

h) Declaração	de	não	acúmulo	de	bolsas	(ANEXO	VIII)	assinada;

i) Termo	de	compromisso	e	responsabilidade	do(a)	bolsista	(ANEXO	IX)	com	os	dados	bancários	da
conta	 corrente	 no	 Banco	 do	 Brasil	 assinada	 ou	 Termo	 de	 compromisso	 e	 responsabilidade	 do(a)
voluntário(a)	(ANEXO	X),	conforme	o	caso;

j) Termo	 de	 Autorização	 para	 publicação	 da	 produção	 científica	 e	 tecnológica	 (ANEXO	 XI)
assinado;

k) Termo	de	Autorização	de	uso	de	imagem	e	voz	(ANEXO	XII)	assinado.

*Nota:	serão	considerados	documentos	oficiais	com	foto;	tais	como	a	Carteira	de	Identidade	Nacional	(CIN),Carteira	de
identidade	 (RG),	 Carteira	 Nacional	 de	 Habilitação	 (CNH),	 Certifi	 cado	 de	 reservista,	 Identidade	 social	 (para
pessoastrans	e	travestis),	e-Título	ou	Passaporte.

3. Os	anexos	citados	poderão	ser	acessados	na	página	institucional	do	programa,	ou	acessando	aqui.
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https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-norte/hdt-uft/ensino-e-pesquisa/pesquisa-e-inovacao-tecnologica/pic/edital-2025


Patrícia	Alves	de	Mendonça	Cavalcante
Coordenadora	do	Comitê	de	Iniciação	Científica	e	Iniciação	Tecnológica

CICIT/HDT-UFT
	
	

Danielle	Pereira	Barros
Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa

GEP/HDT-UFT

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Patricia	Alves	de	Mendonça	Cavalcante,	Coordenador(a)	do
Comitê,	em	29/08/2025,	às	11:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do
Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Danielle	Pereira	Barros,	Gerente,	em	29/08/2025,	às	12:36,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52757547	e	o	código
CRC	3F09174B.

Referência:	Processo	nº	23761.003515/2025-11 SEI	nº	52757547
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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